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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de 

Drogas), a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a 

Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que “institui 

o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase)”, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 

(Lei de Organização Criminosa). 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 62 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 62. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

III – instiga, envolve ou determina a cometer crime o menor de 18 

(dezoito) anos de idade, alguém sujeito à sua autoridade ou alguém não 

punível em virtude de condição ou de qualidade pessoal; 

..................................................................................................” (NR) 

 “Art. 288. .......................................................................................... 

.............................................................................................................  

Parágrafo único. A pena aumenta-se:  

I – até a metade se a associação é armada;  

II – até o dobro se houver a participação de criança ou de 

adolescente.” (NR)  

Art. 2º Os arts. 2º, 111, 121, 122, 123, 124 e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º................................................................................................  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 28 (vinte e 

oito) anos de idade.” (NR)  

“Art. 111. ........................................................................................... 

............................................................................................................. 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em todas as 

fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

..................................................................................................” (NR)  

“Art. 121. ........................................................................................... 
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............................................................................................................. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 

manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a 

cada 6 (seis) meses, observados os seguintes critérios, entre outros: 

I – participação efetiva do autor da infração em atividades 

educacionais, pedagógicas ou, se possível, técnico-profissionalizantes; 

II – trabalho interno para os maiores de 16 (dezesseis) anos; 

III – histórico de bom comportamento, conforme definido em 

regulamento; 

IV – gravidade do ato infracional cometido pelo menor. 

§ 3º O período máximo de internação será de 3 (três) anos, salvo no 

caso previsto no § 3º do art. 122. 

.............................................................................................................  

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo no caso previsto no § 3º do art. 122, no qual a liberação será 

compulsória aos 28 (vinte e oito) anos de idade. 

.............................................................................................................  

§ 8º Nos casos dos §§ 3º e 4º deste artigo, não poderá o adolescente 

receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto.” (NR)  

“Art. 122. ........................................................................................... 

.............................................................................................................  

§ 3º O autor de ato infracional cumprirá até 10 (dez) anos de 

medida de internação em regime especial de atendimento socioeducativo, 

desde que tenha praticado, mediante violência ou grave ameaça, conduta 

descrita na legislação como crime hediondo ou homicídio doloso.” (NR)  

“Art. 123. ........................................................................................... 

§ 1º A internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em ala 

especial, assegurada a separação dos demais internos.  

§ 2º Após completar 18 (dezoitos) anos de idade, o internado em 

regime especial de atendimento socioeducativo cumprirá a medida em 

estabelecimento separado dos demais internos. 

§ 3º Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de educação de 

ensino fundamental, médio e profissionalizante.” (NR) 

“Art. 124. ........................................................................................... 

.............................................................................................................  

XI – receber escolarização e profissionalização e ter acesso ao 

trabalho, nos termos da legislação;  

.............................................................................................................  
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§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo de 

adolescente em cumprimento de internação em regime especial de 

atendimento socioeducativo.” (NR)  

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos de idade, com ele praticando crime com violência ou grave 

ameaça ou induzindo-o a praticá-lo:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.............................................................................................................  

§ 2º A pena prevista no caput é aumentada até o dobro no caso de a 

infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos).” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 190-A, 227-A, 244-C e 244-D:  

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato infracional.”  

“Art. 227-A. Assegura-se prioridade na tramitação de inquéritos 

policiais e de ações penais, bem como na execução de quaisquer atos e 

diligências policiais e judiciais em que criança ou adolescente for vítima de 

homicídio.”  

“Art. 244-C. Praticar conjuntamente ou induzir menor de 18 

(dezoito) anos de idade a praticar infração penal:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. A pena prevista no caput é aumentada até o dobro 

no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos).”  

“Art. 244-D. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou de 

jovem internado em estabelecimento de cumprimento de medida 

socioeducativa:  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de violência 

ou grave ameaça ou com participação de funcionário público ou pessoa 

responsável pela custódia ou guarda de pessoa em estabelecimento 

socioeducativo:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que o fato não 

constitua crime mais grave.” 

Art. 4º O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 40. ................................................................................................ 

...............................................................................................................  

Parágrafo único. As penas serão aumentadas até o dobro se a prática 

dos crimes a que se referem os arts. 33 a 37 envolver ou visar a atingir 
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criança ou adolescente ou quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou 

suprimida a capacidade de entendimento e de determinação.” (NR)  

Art. 5º O inciso VI do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º................................................................................................ 

.............................................................................................................  

VI – das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação 

e reforma de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento 

socioeducativo, inclusive para construção de estabelecimentos ou de alas 

específicas do regime especial de atendimento socioeducativo. 

..................................................................................................” (NR)  

Art. 6º Os arts. 15, 19 e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 15. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

VI – a comprovação da existência de ala específica com separação 

dos internos em cumprimento de regime especial de atendimento 

socieducativo;  

VII – o plano de escolarização e de profissionalização.” (NR) 

“Art. 19. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de 

atendimento, a oferta de escolaridade e de profissionalização, os programas 

e os resultados da execução das medidas socioeducativas. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 64. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

§ 9º Nos casos de suspensão da medida de internação, a medida 

socioeducativa imposta a pessoa portadora de transtorno mental será extinta 

aos 21 (vinte e um) anos de idade, exceto em caso de cumprimento em 

regime especial de atendimento socioeducativo, hipótese em que a extinção 

se dará aos 28 (vinte e oito) anos de idade, assegurando-se, em ambos os 

casos, o tratamento na forma da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.  

§ 10. Na hipótese do § 9º, será assegurada a reavaliação a cada 6 

(seis) meses, a requerimento do Ministério Público ou da defesa ou de 

ofício pelo juiz.” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 17-A e 23-A:  

“Art. 17-A. O adolescente cumprirá a medida de internação em 

regime especial de atendimento socioeducativo, mediante o atendimento ao 

disposto no inciso VI do art. 15.” 
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“Art. 23-A. A avaliação da oferta de escolaridade e de ensino 

profissionalizante terá por objetivo verificar, no mínimo, o atendimento ao 

que determinam os arts. 54, 56, 112, 119, 120 e 124 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).” 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organização 

Criminosa), passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 2º ............................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 8º A pena é aumentada até o dobro se há participação de criança 

ou de adolescente.” (NR) 

Art. 9º O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública (Sinesp) 

deverá produzir e divulgar, anualmente, relatório com informações sobre a idade dos autores 

de atos infracionais, bem como sobre as espécies de infrações praticadas, de modo a permitir 

a revisão das disposições sobre medidas socioeducativas de internação. 

Art. 10. Revogam-se o inciso VI do art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, e o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Senado Federal, em 4 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

gab/pls15-333rev 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de transitar em 

julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 

participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 

2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, milícia 

particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste 

Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 

 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 

no país ou no estrangeiro:  

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, 

vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  

§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a restitui à 

circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a dois anos, 

e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público ou diretor, 

gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação não estava 

ainda autorizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 

por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 

físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento 

de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 

assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 

superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem 

como participar da definição das propostas educacionais.  

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 

idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta irregular 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
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chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola.  

 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede 

regular de ensino.  

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a 

calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 

crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal.  

 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 

equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e 

produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 

adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  
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VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 

circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento 

individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a 

existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese 

de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade 

e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e assinada.  

 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 

determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, 

ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por outra 

adequada.  

 

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 

interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, 

hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários 

ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 

cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados 

ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de 

trabalho.  

 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada 

para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 

recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer 

tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o 
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Ministério Público e o defensor.  

 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a 

realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-

os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 

inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado 

de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de 

transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser 

utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as disposições 

relativas à internação.  

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 

brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, 

salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 

mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 

colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo pela 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 

(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 

distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 

atividades pedagógicas.  

 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus 

pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, 

recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em 

sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 

responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 

adolescente.  

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe 

adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 

CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 

representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 

processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 

personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária 

importará na suspensão ou extinção do processo.  

 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 

responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 

aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de 

semiliberdade e a internação.  
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Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 

tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 

Público.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semiliberdade 

será feita:  

I - ao adolescente e ao seu defensor;  

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo do 

defensor.  

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do defensor.  

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou não 

recorrer da sentença.  

 

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental e não-

governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 

Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante 

decisão fundamentada.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 

ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 

potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
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Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º desta Lei, 

à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que 

se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 

funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 

utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração 

cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e 

de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 

prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 

venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) 

anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, 

tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 

drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) 

a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, 

para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 

sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja 

primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a qualquer 

título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento 

ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 

3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 

qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e 

duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa para a prática 

reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

 

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 

1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 

(quatro mil) dias-multa.  

 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação destinados à 

prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) 

dias-multa.  

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o paciente, ou 

fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 200 

(duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria profissional 

a que pertença o agente.  

 

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a dano 

potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, cassação da 

habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade 

aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as demais, serão 

de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo 

referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, 

se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato 

evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho de missão 

de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos 

prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, 

recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 

realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 

dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de fogo, ou 

qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer 

motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

 

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o 

processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e na 

recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de 

um terço a dois terços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a legislação da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 
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setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, 

de 4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, e a Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei 

nº 9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável 

exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos Olímpicos 

a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013 

e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do Comitê 

Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico 

das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 

2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de responsabilidades 

celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos 

Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das cidades 

sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014 e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 678, 

de 23/6/2015) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre custos e 

benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento convocatório e 

resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, exceto 

nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e contratos 

necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas públicos de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para a qual 

foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 

preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e do prazo de 

execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá conter, no 

mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 

seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas em ato 

motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução 

das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera as 

Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, 

de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 
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22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Programas de Privação da Liberdade 

 

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de semiliberdade 

ou internação:  

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações adequadas e 

em conformidade com as normas de referência;  

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;  

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;  

IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de isolamento 

cautelar, exceto nos casos previstos no § 2º do art. 49 desta Lei; e  

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.  

 

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de referência do 

Sinase.  

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, anexos, ou de 

qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.  

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção do interno 

em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, de imediato, 

seu defensor e o Ministério Público.  

 

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em regime de 

semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no respectivo 

programa de atendimento, é necessário:  

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;  

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) anos; e  

III - reputação ilibada.  

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 

 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, realizará 

avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo em 

intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar 
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recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na forma a 

ser definida em regulamento.  

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo realizar-se-á no 

terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o trabalho 

por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

 

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento 

Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo e seus 

resultados;  

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; e  

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

 

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os programas e 

os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico da situação, 

as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros elementos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de Direitos, 

Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, facilitando 

o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao seu efetivo 

cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos Planos de 

Atendimento Socioeducativo.  

 

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do Atendimento 

Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:  

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;  

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das instalações 

físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades das instituições de 

atendimento e seus programas;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;  

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos Conselhos 

Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e  

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos.  

 

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por comissões 

temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com reconhecida atuação 

na área temática e definidas na forma do regulamento.  

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores:  

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários das entidades 

avaliadas;  

II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares ou servidores dos órgãos 

gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e  

III - que estejam respondendo a processos criminais.  
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Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:  

 

I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma compatível 

com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades operacionais do 

atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições previstas nos instrumentos 

jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades de atendimento;  

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por ocasião da 

celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e  

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.  

 

Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto de sua 

atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as diferentes 

dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:  

I - o plano de desenvolvimento institucional;  

II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a inclusão social 

e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;  

III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;  

IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, desenvolvimento 

profissional e condições de trabalho;  

V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;  

VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência e eficácia do 

projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;  

VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;  

VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as diretrizes do art. 60 

desta Lei; e  

IX - a sustentabilidade financeira.  

 

Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o atendimento ao 

que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e 

de Substância Psicoativa 

 

Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente indícios de 

transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por equipe técnica 

multidisciplinar e multissetorial.  
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§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o caput deverão 

seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na forma do regulamento.  

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da terapêutica a ser 

adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, ações voltadas 

para a família.  

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas sigilosas.  

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida socioeducativa, ouvidos 

o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente em programa de atenção 

integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu 

caso específico.  

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável por 

acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.  

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, a cada 6 

(seis) meses.  

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na Lei nº 10.216, 

de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

 

§ 8º ( VETADO).  

 

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade judiciária, nas 

hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério Público para eventual 

propositura de interdição e outras providências pertinentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios 

de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de direito 
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internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, bem 

como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer em 

território nacional.  

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, 

organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das 

penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação 

de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa houver 

emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da organização 

criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa dessa condição 

para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações criminosas 

independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização criminosa, 

poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo 

da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a perda do cargo, 

função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 

pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, a 

Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já 

previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais constantes de 

bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da legislação 

específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e municipais na busca 

de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade investigatória, poderá 

ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou 

locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamento e obtenção de 
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provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do art. 61 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da 

realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
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e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta 

Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação 

sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau 

de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  

 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou 

responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste 

artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades;  

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, 

visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de 

sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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